
20/12/2022 14:19 SEI/CMPA - 0482049 - Parecer

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=519512&inf… 1/2

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4221 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PARECER Nº  
PROCESSO Nº 021.00190/2022-68
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 021.00190/2022-68

 COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E MERCOSUL

 

Declarar de u�lidade pública a Sociedade
Beneficente, Cultural e Recrea�va Mocidade
Independente da Lomba do Pinheiro (SBCR
Mocidade).

 

 

I. RELATÓRIO

Vem a este vereador, para parecer, Projeto de Lei de autoria do nobre vereador Aldacir Oliboni , que busca
declarar de utilidade pública a Sociedade Beneficente, Cultural e Recreativa Mocidade Independente da
Lomba do Pinheiro (SBCR Mocidade). O projeto seguiu tramitação regimental. Foi encaminhado à CEFOR
e fui nomeado relator. Eis o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal estabelece a competência legislativa municipal no seu art. 30, o qual estabelece a
capacidade deste ente legislar sobre assuntos de interesse local, além de suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber. A proposição trata de declarar de utilidade pública entidade que presta serviços no
município de Porto Alegre, de acordo com norma municipal. Deste modo, a competência é do município pelo
interesse local.

A proposição legislativa, a princípio, compete a qualquer vereador, nos termos do caput do art. 61 da
Constituição Federal, art. 59 da Constituição Estadual e art. 75, II, da Lei Orgânica do Município de Porto
Alegre, que confere “a iniciativa das leis ordinárias e das leis complementares [...] aos Vereadores”.

As exceções quanto a essas iniciativas estão estabelecidas no art. 94 da Lei Orgânica do Município, que fixa
competência privativa do Executivo para proposições que visem “a) criação e aumento da remuneração de
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica; b) regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos; c) criação e estruturação de secretarias e
órgãos da administração pública”. Não estando prevista no rol dos assuntos de competência privativa do
Executivo, não há vícios de iniciativa na presente proposição.
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Por fim, como apontou a Procuradoria,

a qualificação de utilidade pública municipal é disciplinada em abstrato pela Lei Municipal nº 2.926/66 que
estabelece as condições ou os requisitos para que uma entidade seja reconhecida, por lei, de utilidade pública
pelo Município de Porto Alegre. O projeto de lei em exame propõe apenas a declaração de utilidade pública
da entidade que menciona não alterando, assim, o conteúdo normativo da Lei nº 2.926/66 que deve ser,
portanto, observada. O que deve ser avaliado pelas Comissões e vereadores que poderão, conforme o
caso, solicitar instrução complementar, diligências, juntada de documentos, esclarecimentos, etc. a fim de se
certificar do atendimento das condições ou requisitos impostos pela  Lei Municipal nº 2.926/66 para que uma
entidade seja reconhecida de utilidade pública.

Foram anexados os documentos exigidos pela legislação, de modo que não se encontra óbice de natureza
jurídica que possa impedir a tramitação do mesmo..

III. CONCLUSÃO

Diante o exposto, somos pela APROVAÇÃO para a tramitação do projeto.

 

                                                                          VEREADOR AIRTO FERRONATO

Documento assinado eletronicamente por Airto João Ferronato, Vereador, em 16/12/2022, às 18:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0482049 e o código CRC D0B46288.

Referência: Processo nº 021.00190/2022-68 SEI nº 0482049

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 157/22 - CEFOR con�do no doc 482049 (SEI nº 021.00190/2022-68 – Proc.
nº 0707/2022 - PLL nº 356), de autoria do vereador Airto Ferronato foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota, com votação encerrada em 20 de dezembro de 2022, tendo ob�do 04 votos
FAVORÁVEIS 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO do Projeto.

 

  Vereador João Bosco Vaz – Presidente: FAVORÁVEL

  Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador Bruna Rodrigues: NÃO VOTOU

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Rosemeri Essi, Assistente Legisla�vo, em 20/12/2022, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0483356 e o código CRC 943776F9.

Referência: Processo nº 021.00190/2022-68 SEI nº 0483356

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

